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 Adicione-se ao Substitutivo o seguinte acréscimo ao art. 102 da Lei nº 8.069, de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente): 

 
“§  5º  Os registros e certidões necessários à inclusão do nome do pai a 
qualquer tempo são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando 
de absoluta prioridade. 
 

 § 6º É gratuita, a qualquer tempo, a averbação requerida do 

reconhecimento de paternidade no assento de nascimento e a certidão 

correspondente.  

§ 7º É gratuita, a qualquer tempo, a averbação requerida do 
reconhecimento dos desenhos familiares de homoparentalidade ou 
multiparentalidade no assento de nascimento e a certidão 
correspondente.” (NR) 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
As isenções de multas, custas e emolumentos dos registros e certidões, bem como a 
gratuidade da averbação do documento do registro civil são condições fundamentais 
para a identidade e pertencimento da criança,   para sua realização, razão pela qual 
consideramos relevante explicitá-lo. Entende-se que para proteger a criança, o 
registro também deve contemplar os novos desenhos familiares. 

 
Sala da Comissão,   de dezembro de 2014. 
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